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Informação sobre os Documentos Previsionais e de Prestação de Contas

No âmbito das competências das Comissões de Coordenação e Desenvolvimento Regional, no que 
diz respeito à análise quer das contas de gerência quer dos Documentos Previsionais dos Municípios 
e Freguesias, solicitamos a continuação do envio dos respetivos documentos, embora essa condição 
não esteja ainda expressa em diploma legal.

No entanto, tendo em vista que a implementação do Sistema de Normalização Contabilística para 
as Administrações Públicas é um desafio constante e que as Comissões de Coordenação e Desen-
volvimento Regional podem apoiar as Autarquias Locais na concretização desse novo normativo, é 
assim de extrema relevância a remessa dos documentos descritos nos quadros abaixo.

Entidades que aplicam o Regime Geral
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•	 Demonstrações	Financeiras •	 Orçamento

•	 Demonstrações	Orçamentais •	 Plano	Plurianual	de	Atividades

•	 Relatório	de	Gestão •	 Plano	Plurianual	de	Investimentos

Microentidades (ex. Juntas de Freguesia de pequena dimensão)
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•	Demonstrações	de	relato	(individuais):
 - Demonstração de desempenho orçamental;
 - Demonstração de execução orçamental da receita;
 - Demonstração de execução orçamental da despesa;
 - Demonstração da execução do plano plurianual

de investimentos;
 - Divulgação do inventário de património;
 - Dívidas a terceiros por antiguidade dos saldos.

•	 Orçamento

•	 Plano	Orçamental	Plurianual

•	Documentos	Genéricos
- Relação nominal de responsáveis pela execução

financeira e/ ou orçamental no período de relato;
- Ata da reunião de aprovação das contas pelo

órgão competente;
- Síntese das reconciliações bancárias.
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